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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 510/2008

Garça, 16 de junho de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 057/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação desse Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 057/2008, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para instituir o SIBEC – Sistema Integrado de Biblioteca Escolares e Escolar-Comunitárias, tendo como objetivo avaliar e acompanhar a política escolar municipal do livro das bibliotecas escolares e escolar-comunitárias.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 71/2008
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O SIBEC – SISTEMA INTEGRADO DE BIBLIOTECAS ESCOLARES E ESCOLAR-COMUNITÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a instituir o SIBEC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares e Escolar-Comunitárias, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, que se regerá pela presente Lei e por Regimento aprovado pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 2º Constituem objetivos do Sistema de Bibliotecas Escolares do Município de Garça:

I. Elaborar, implementar, acompanhar e avaliar a Política Escolar Municipal do Livro das Bibliotecas, que terá como objetivo o estímulo da leitura, a formação de alunos leitores, o incentivo à produção literária e artística e a preservação da cultura;

II. Coordenar, padronizar e⁄ou integrar os procedimentos de tratamento, recuperação e disseminação de informação das unidades participantes, respeitada a autonomia de gestão e organização, visando a democratização do acesso e uso da informação registrada e a inclusão dos alunos da rede municipal de educação na sociedade da informação e do conhecimento;

III. Implantar, manter e disponibilizar um banco de dados bibliográficos do acervo das bibliotecas integrantes do sistema, assim como outros produtos eletrônicos, digitais e⁄ou virtuais que vierem a ser projetados para o SIBEC - Garça;

IV. Acompanhar e manter atualizada a infra-estrutura de tecnologia de informação das bibliotecas escolares e comunitárias, visando a otimização do processo de tratamento e disseminação da informação;

V. Representar e integrar as bibliotecas participantes em redes e sistemas nacionais e internacionais de informação;

VI. Coordenar, integrar e aperfeiçoar programas, projetos e atividades de ação cultural e de promoção da leitura desenvolvidos pelas unidades integrantes do sistema;

VII. Apoiar e participar de iniciativas da comunidade que incrementem a familiaridade da população com o uso do livro, das bibliotecas e dos meios digitais de informação;

VIII. Apresentar proposta de aplicação anual dos recursos orçamentários à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Integrarão o SIBEC - Garça as Bibliotecas Escolares e Comunitárias, de acesso público à comunidade, mantidas pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º O SIBEC – Garça será dirigido por um Comitê Gestor, de caráter técnico, a quem caberá propor políticas, diretrizes e normas no âmbito de sua competência, composto por 6 (seis) membros, nomeados pelo Poder Executivo Municipal:

I. 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação;

II. 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

III. 01 (um) representante do Departamento de Cultura;
IV. 01 (um) profissional bibliotecário – coordenador do SIBEC Garça.
Parágrafo único – O mandato dos membros do Comitê Gestor será de 2 (dois) anos, permitida a recondução.

Art. 5º Dentre os membros do Comitê Gestor, será nomeado pelo Executivo Municipal o Coordenador do SIBEC - Garça, que deverá ser um profissional Bibliotecário devidamente registrado no Conselho Regional de Biblioteconomia, a quem caberá administrar o sistema e presidir o Comitê Gestor.
Art. 6º Compete ao Comitê Gestor em conjunto com Secretaria Municipal de Educação elaborar o regimento do SIBEC – Garça, cuja aprovação será do Sr. Prefeito Municipal.

Art. 7º Ao SIBEC – Garça será alocado um quadro de pessoal efetivo que corresponda às necessidades de desenvolvimento das atividades técnicas, culturais e de apoio junto às bibliotecas escolares e comunitárias definido pelo Executivo Municipal em norma específica.

Art. 8º Para a consecução dos seus objetivos, o SIBEC – Garça, fica autorizado a:
I. Celebrar convênios, termos de cooperação técnica e contratos com pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que desenvolvam práticas formais e não formais na área da cultura, biblioteconomia e demais áreas das ciências da informação;

II. Colaborar com os poderes constituídos e assessorar as autoridades em todas as iniciativas e promoções que digam respeito à Política Municipal do Livro, da Leitura e das Bibliotecas;

III. Apresentar projetos e pleitear o apoio financeiro de órgãos governamentais, não governamentais e da iniciativa privada.

Art. 9º Passam a integrar o SIBEC - Garça todas as Bibliotecas Escolares do Ensino Fundamental sendo: EMEF “Manoel Joaquim Fernandes”, EMEF “Prof. João Crisóstomo”, EMEF “Profª. Maria do Carmo Pompeu Castro”, EMEF “Profª. Orane Avelino de Souza”, EMEIF “Profª. Samira El Addas”, EMEF “Silvio Sartori” e as Bibliotecas Comunitárias: EMEIF “Profª. Cláudia Maria Rodrigues Aronne”, EMEF “Profª. Norma Mônico Truzzi”, EMEF “Prof. Edson José Puga”, e outras Bibliotecas Escolares que venham a ser criadas, bem como a Biblioteca Especializada em Educação do Centro de Referência em Educação, para servir de apoio aos profissionais da Educação.

Parágrafo único. Poderão fazer parte do SIBEC - Garça, as demais Bibliotecas Escolares de ensino fundamental criadas após a publicação desta lei, localizadas no município de Garça.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará, se necessário, a presente Lei.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 16 de junho de 2008

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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